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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. DR. JAZIEL) 

Altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro 
de 2022, para dispor sobre incentivos à 
geração distribuída de energia elétrica por 
entidades beneficentes e templos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, 

para conceder regime especial de tarifação às entidades beneficentes e aos 

templos de qualquer culto que aderirem ao Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica (SCEE). 

Art. 2º A Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º 

......................................................................... 

.................................................................................... 

XV – entidade beneficente ou religiosa: pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço nas 

áreas de assistência social, de saúde e de educação, certificada nos 

termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, 

ou templo de qualquer culto. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 26. As disposições constantes do art. 17 desta 

Lei não se aplicam até 31 de dezembro de 2045 para unidades 

beneficiárias da energia oriunda de microgeradores e minigeradores: 
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.................................................................................... 

III – instalados em entidade beneficente ou religiosa. 

..........................................................................” (NR) 

“Art. 26-A. Fica reduzido a zero até 31 de dezembro 

de 2045 o valor mínimo faturável aplicável às entidades beneficentes 

ou religiosas participantes do SCEE. 

................................................................................” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A história da geração distribuída no Brasil teve início com a 

publicação, pela Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel, da Resolução 

Normativa nº 482/2012, em 17 de abril de 2012. Esse normativo permitiu, pela 

primeira vez, que unidades consumidoras gerassem sua própria energia, 

injetando o que sobrasse na rede e sendo compensadas pela própria 

distribuidora por esse excedente. 

No período em que o mercado de geração distribuída foi 

regulado apenas por normativos da Aneel, vigorou um sistema de 

compensação conhecido por net metering. Nesse sistema, a energia gerada 

pelo consumidor é valorada da mesma forma que a energia consumida da 

rede, e o consumidor com geração própria é cobrado apenas pela diferença 

entre o que consumiu e o que produziu, ou pela taxa mínima correspondente 

ao padrão de fornecimento a que está ligado, o que for maior.  

O net metering é bastante vantajoso para o consumidor com 

geração própria, e foi um dos grandes responsáveis por impulsionar o 

crescimento da geração distribuída não só no Brasil como em diversos países 

em que foi adotado. Entretanto, à medida que o mercado de geração 
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distribuída torna-se mais representativo, as limitações do net metering ficam 

cada vez mais evidentes. Passa então a ser necessário que se adote um novo 

sistema, em que o consumidor com geração própria divida os custos 

operacionais incorridos pela distribuidora com os demais consumidores. 

Foi assim que, transcorridos quase dez nos da publicação da 

Resolução Normativa nº 482/2012, o Parlamento brasileiro finalmente aprovou 

a Lei nº 14.300, promulgada em 6 de janeiro de 2022, instituindo o marco legal 

da geração distribuída. 

Na lógica da Lei nº 14.300, o consumidor com geração própria, 

além de pagar por toda energia consumida em excesso à sua produção, paga 

também um percentual sobre o valor da energia compensada. Esse pagamento 

é uma forma de remunerar a distribuidora não só pela infraestrutura necessária 

à prestação do serviço (cabos, postes, subestações, transformadores, bem 

como a manutenção desses equipamentos), mas também por todas as perdas 

inerentes ao transporte de energia pelas redes. 

Em vista do grande impacto sobre o mercado de geração 

distribuída causado por essa nova forma de valoração da energia produzida na 

unidade consumidora, a própria lei instituiu um período de transição bastante 

longo para a vigência plena das novas regras. Em particular, a lei garantiu a 

todas as unidades com geração própria já instalada ou que venham a implantar 

esses sistemas nos 12 meses subsequentes à aprovação da lei o direito de 

serem tarifadas pelo net metering até o final de 2045. Essa é uma forma de não 

penalizar aqueles consumidores que já haviam investido em sistemas de 

geração própria com a perspectiva de amortizarem os custos de instalação ao 

longo da vida útil dos equipamentos, tipicamente algo em torno de 20 anos. 

Diante desse cenário, e com vistas a imprimir novo incentivo à 

geração distribuída em nosso país, ao mesmo tempo concedendo um alívio 

nas tarifas das instituições que mais fazem pelo bem-estar social de nosso 

povo, oferecemos este projeto ao exame dos nobres parlamentares. Nosso 

texto propõe pequenas alterações na Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, *C
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com o objetivo de garantir o enquadramento das entidades beneficentes sem 

fins lucrativos, certificadas nos termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de 

dezembro de 2021, bem como dos templo de qualquer culto, no antigo sistema 

de tarifação (net metering) até o final e 2045, independentemente de quando 

essas entidades vierem a aderir ao Sistema de Compensação de Energia 

Elétrica – SCEE. Essa medida é, em nosso entender, bastante justa e 

necessária para instituições desse tipo, uma vez que o prazo de 12 meses 

concedido na lei para adesão ao SCEE na regra antiga de tarifação é, via de 

regra, inviável para essas entidades, que na maioria das vezes sequer 

possuem receita suficiente para cobrirem seus custos correntes, que dirá 

custear os vultosos investimentos necessários à implantação de geração 

própria. Como uma forma adicional de incentivo à implantação de geração 

distribuída por entidades beneficentes e templos, estamos propondo também a 

redução a zero do valor mínimo faturável aplicável à essas instituições, quando 

participantes do SCEE, até o final de 2045. 

Com as medidas propostas, acreditamos estar, 

simultaneamente, imprimindo um importante incentivo à disseminação da 

geração distribuída em nosso país e promovendo a sustentabilidade econômica 

de instituições beneficentes e de templos religiosos. Dessa forma, convidamos 

nossos pares a votarem favoravelmente à aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado DR. JAZIEL 
 

2022-714 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.300, DE 6 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o marco legal da microgeração e 

minigeração distribuída, o Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o 

Programa de Energia Renovável Social 

(PERS); altera as Leis nºs 10.848, de 15 de 

março de 2004, e 9.427, de 26 de dezembro de 

1996; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Para fins e efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 

 I - autoconsumo local: modalidade de microgeração ou minigeração distribuída 

eletricamente junto à carga, participante do Sistema de Compensação de Energia Elétrica 

(SCEE), no qual o excedente de energia elétrica gerado por unidade consumidora de titularidade 

de um consumidor-gerador, pessoa física ou jurídica, é compensado ou creditado pela mesma 

unidade consumidora; 

 II - autoconsumo remoto: modalidade caracterizada por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma pessoa jurídica, incluídas matriz e filial, ou pessoa física que possua 

unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, com atendimento de todas 

as unidades consumidoras pela mesma distribuidora; 

 III - consórcio de consumidores de energia elétrica: reunião de pessoas físicas e/ou 

jurídicas consumidoras de energia elétrica instituído para a geração de energia destinada a 

consumo próprio, com atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma 

distribuidora; 

 IV - Conta de Desenvolvimento Energético (CDE): encargo setorial estabelecido 

pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; 

 V - consumidor-gerador: titular de unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída; 

 VI - crédito de energia elétrica: excedente de energia elétrica não compensado por 

unidade consumidora participante do SCEE no ciclo de faturamento em que foi gerado, que 

será registrado e alocado para uso em ciclos de faturamento subsequentes, ou vendido para a 

concessionária ou permissionária em que está conectada a central consumidorageradora; 

 VII - empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: conjunto de 

unidades consumidoras localizadas em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas, 

sem separação por vias públicas, passagem aérea ou subterrânea ou por propriedades de 

terceiros não integrantes do empreendimento, em que as instalações para atendimento das áreas 

de uso comum, por meio das quais se conecta a microgeração ou minigeração distribuída, 

constituam uma unidade consumidora distinta, com a utilização da energia elétrica de forma 
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independente, de responsabilidade do condomínio, da administração ou do proprietário do 

empreendimento; 

 VIII - excedente de energia elétrica: diferença positiva entre a energia elétrica 

injetada e a energia elétrica consumida por unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída de titularidade de consumidor-gerador, apurada por posto tarifário a 

cada ciclo de faturamento, exceto para o caso de empreendimento com múltiplas unidades 

consumidoras ou geração compartilhada, em que o excedente de energia elétrica pode ser toda 

a energia gerada ou a injetada na rede de distribuição pela unidade geradora, a critério do 

consumidor-gerador titular da unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída; 

 IX - fontes despacháveis: as hidrelétricas, incluídas aquelas a fio d'água que 

possuam viabilidade de controle variável de sua geração de energia, cogeração qualificada, 

biomassa, biogás e fontes de geração fotovoltaica, limitadas, nesse caso, a 3 MW (três 

megawatts) de potência instalada, com baterias cujos montantes de energia despachada aos 

consumidores finais apresentam capacidade de modulação de geração por meio do 

armazenamento de energia em baterias, em quantidade de, pelo menos, 20% (vinte por cento) 

da capacidade de geração mensal da central geradora que podem ser despachados por meio de 

um controlador local ou remoto; 

 X - geração compartilhada: modalidade caracterizada pela reunião de 

consumidores, por meio de consórcio, cooperativa, condomínio civil voluntário ou edilício ou 

qualquer outra forma de associação civil, instituída para esse fim, composta por pessoas físicas 

ou jurídicas que possuam unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, 

com atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma distribuidora; 

 XI - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada, em corrente alternada, menor ou igual a 75 kW (setenta e cinco quilowatts) e que 

utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel), ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição de 

energia elétrica por meio de instalações de unidades consumidoras; 

 XII - microrrede: integração de vários recursos de geração distribuída, 

armazenamento de energia elétrica e cargas em sistema de distribuição secundário capaz de 

operar conectado a uma rede principal de distribuição de energia elétrica e também de forma 

isolada, controlando os parâmetros de eletricidade e provendo condições para ações de 

recomposição e de autorrestabelecimento; 

 XIII - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica renovável ou de 

cogeração qualificada que não se classifica como microgeração distribuída e que possua 

potência instalada, em corrente alternada, maior que 75 kW (setenta e cinco quilowatts), menor 

ou igual a 5 MW (cinco megawatts) para as fontes despacháveis e menor ou igual a 3 MW (três 

megawatts) para as fontes não despacháveis, conforme regulamentação da Aneel, conectada na 

rede de distribuição de energia elétrica por meio de instalações de unidades consumidoras; 

 XIV - Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE): sistema no qual a 

energia ativa é injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída 

na rede da distribuidora local, cedida a título de empréstimo gratuito e posteriormente 

compensada com o consumo de energia elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia 

de unidades consumidoras participantes do sistema. 

 Parágrafo único. Para todas as unidades referidas no caput do art. 26 desta Lei, o 

limite de potência instalada de que trata o inciso XIII do caput deste artigo é de 5 MW (cinco 

megawatts) até 31 de dezembro de 2045. 

 

CAPÍTULO II 

DA SOLICITAÇÃO DE ACESSO E DE AUMENTO DE POTÊNCIA 
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Art. 2º As concessionárias ou permissionárias de distribuição de energia elétrica 

deverão atender às solicitações de acesso de unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída, com ou sem sistema de armazenamento de energia, bem como sistemas 

híbridos, observadas as disposições regulamentares. 

 § 1º Os contratos firmados entre o consumidor e a concessionária ou permissionária 

de distribuição de energia elétrica para fins de acesso ao sistema de microgeração ou 

minigeração distribuída devem ser celebrados com a pessoa física ou jurídica, consórcio, 

cooperativa, condomínio voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de associação civil 

instituída para esse fim, indicado como titular o da unidade consumidora na qual a microgeração 

ou minigeração distribuída será ou está instalada na ocasião da solicitação de acesso, garantida 

a possibilidade de transferência da titularidade antes ou depois da conexão da microgeração ou 

minigeração distribuída. 

 § 2º Para realização de solicitações de acesso de uma unidade consumidora nova, 

com microgeração ou minigeração distribuída, as distribuidoras deverão efetuar 

concomitantemente a solicitação de conexão de uma nova unidade consumidora e a solicitação 

de parecer de acesso para microgeração ou minigeração distribuída conforme as disposições 

regulatórias. 

 § 3º A Aneel deverá estabelecer um formulário-padrão para a solicitação de acesso 

para microgeração e minigeração distribuída, que deve ser protocolado na distribuidora, 

acompanhado dos documentos pertinentes, não cabendo a ela solicitar documentos adicionais 

àqueles indicados nos formulários padronizados, e a distribuidora deverá disponibilizar ao 

acessante todas as informações necessárias para elaboração dos projetos que compõem a 

solicitação de acesso. 

 § 4º Na hipótese de vício formal sanável ou de falta de documentos nos estudos de 

responsabilidade do acessante necessários à elaboração dos projetos que compõem o parecer de 

acesso, a distribuidora acessada notificará o acessante sobre todas as pendências verificadas 

que deverão ser sanadas e protocoladas na distribuidora acessada em até 30 (trinta) dias 

contados da data de recebimento da notificação formal da distribuidora para esse fim, facultado 

prazo distinto acordado entre as partes. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. As disposições constantes do art. 17 desta Lei não se aplicam até 31 de 

dezembro de 2045 para unidades beneficiárias da energia oriunda de microgeradores e 

minigeradores: 

 

 

I - existentes na data de publicação desta Lei; ou 

II - que protocolarem solicitação de acesso na distribuidora em até 12 (doze) meses 

contados da publicação desta Lei. 

§ 1º O faturamento das unidades referidas neste artigo deve observar as seguintes 

regras: 

I - todas as componentes tarifárias definidas nas disposições regulamentares 

incidem apenas sobre a diferença positiva entre o montante consumido e a soma da energia 

elétrica injetada no referido mês com o eventual crédito de energia elétrica acumulado em ciclos 

de faturamento anteriores, observado o art. 16 desta Lei; 
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II - o faturamento da demanda, para as unidades consumidoras com minigeração 

distribuída pertencentes e faturadas no Grupo A, deve: 

a)  ser realizado conforme as regras aplicáveis às unidades consumidoras do mesmo 

nível de tensão até a revisão tarifária da distribuidora subsequente à publicação desta Lei; e 

b)  considerar a tarifa correspondente à forma de uso do sistema de distribuição 

realizada pela unidade com microgeração ou minigeração distribuída, se para injetar ou 

consumir energia, na forma do art. 18 desta Lei, após a revisão tarifária da distribuidora 

subsequente à publicação desta Lei. 

§ 2º As disposições deste artigo deixam de ser aplicáveis quando, 12 (doze) meses 

após a data de publicação desta Lei, ocorrer: 

I - encerramento da relação contratual entre consumidor participante do SCEE e a 

concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, exceto no caso de troca de 

titularidade, hipótese na qual o direito previsto no caput deste artigo continuará a ser aplicado 

em relação ao novo titular da unidade consumidora participante do SCEE; 

II - comprovação de ocorrência de irregularidade no sistema de medição atribuível 

ao consumidor; ou 

III - na parcela de aumento da potência instalada da microgeração ou minigeração 

distribuída cujo protocolo da solicitação de aumento ocorra após 12 (doze) meses após a data 

de publicação desta Lei. 

§ 3º Os empreendimentos referidos no inciso II do caput deste artigo, além das 

disposições dos arts. 4º, 5º e 6º desta Lei, devem observar os seguintes prazos para dar início à 

injeção de energia pela central geradora, contados da data de emissão do parecer de acesso: 

I - 120 (cento e vinte) dias para microgeradores distribuídos, independentemente da 

fonte; 

II - 12 (doze) meses para minigeradores de fonte solar; ou 

III - 30 (trinta) meses para minigeradores das demais fontes. 

§ 4º A contagem dos prazos estabelecidos no § 3º deste artigo fica suspensa 

enquanto houver pendências de responsabilidade da distribuidora ou caso fortuito ou de força 

maior. 

§ 5º Compete à distribuidora acessada implementar e verificar o cumprimento das 

disposições deste artigo. 

§ 6º As disposições deste artigo deixam de ser aplicáveis em caso de não 

cumprimento dos prazos previstos no § 3º deste artigo pelo consumidor-gerador. 

 

Art. 27. O faturamento de energia das unidades participantes do SCEE não 

abrangidas pelo art. 26 desta Lei deve considerar a incidência sobre toda a energia elétrica ativa 

compensada dos seguintes percentuais das componentes tarifárias relativas à remuneração dos 

ativos do serviço de distribuição, à quota de reintegração regulatória (depreciação) dos ativos 

de distribuição e ao custo de operação e manutenção do serviço de distribuição: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes e regula os procedimentos 

referentes à imunidade de contribuições à 

seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 

da Constituição Federal; altera as Leis nºs 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
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Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 

27 de novembro de 2009, e dispositivos das 

Leis n°s 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 

12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar regula, com fundamento no inciso II do caput do 

art. 146 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal, as condições para limitação ao poder de 

tributar da União em relação às entidades beneficentes, no tocante às contribuições para a 

seguridade social.  

 

Art. 2º Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei Complementar, 

é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço nas áreas de 

assistência social, de saúde e de educação, assim certificada na forma desta Lei Complementar.  

 

Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal 

as entidades beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e da assistência social, 

certificadas nos termos desta Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores 

ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer 

forma ou título, em razão das competências, das funções ou das atividades que lhes sejam 

atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;  

II - apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no 

território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
 

Estabelece as condições gerais para o acesso de 

microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras providências. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, inciso XX, Anexo 

I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, na Lei 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 925/2022 

nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta 

no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: 

as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por 

intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e as 

contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período de 11 de agosto 

a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. . 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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